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REFORMA E CONTRA-REFORMA 
N A  CONSTITUIÇ AO DE 1 824 

PROFESSOR WILSON ACCIOLI 

(Do Faculdade de Direito Candido Mendes 
e do Faculdade de  Direito do Universidade 

do Estado do Guanabaro) 
Desde antes do independbncio do Brasil, f o r~as  nativistos e nocionalistos buscovom 0 1 -  

conçor metas mais ombrciosas, no sentido de obter uma completa liberação em termos de 
desligamento efetivo do Metrópole. Reoqòes e transa~ões. no entanto. como poderosar 

correntes ontagdnicos, otuorom proficientemente. impedindo o consecução desse obietivo. A 
independdncio se erigiu numa concilioçáo, a bem dizer, poro evitor, desde oquelo epoco, o 

possibilidade do implantação do República. Os diversos movimentos libertarios perseguiom. 

em substdncio, esse escopo. O da Inconfidêncio de 1789, por exemplo. continha uma ideo- 
logia que, o despeito de cectos corocterísticos ingênuas, indicava. sem dúvida, c vontode 
flagrante de emoncipoçõo político. N e m  podia ser de modo diferenie: potenteovo-se, de um 

lodo, a generoso influência dos Estados Unidos, que, em 1776, tornovam-se livres do domino- 
ção ingleso. e, de outro, O ilurninisrno francès, que começava o hostilizar o Antigo Regbme. E 
como os iddios 500 f o r ~ o s  incontrotóveis, rapidamente propogorom-se oo Brasil. 

É licito ossino\ar que, ii época do Inconlidencio, tonio os porodigmas americanos como 

franceses encontravam ressonbncio entre n6s. Haio vista O exemplo do Cbnego Vieiro, um 

dos conjurodos, que possuía o fomoso ''De I'hprit dos Lois", de Montesquieu, além de trobo- 
lhos a respeito dos Enciclopedistos. 

Quanto oo modelo ornericono, serviu de inspiroç60 oos articulodores do movimento de 
1789, principalmente o troduqõo de exiensos trechos da Constituiçõo estadunidense. elo- 

boroda em 1 787. 

A elite inteleciuol desse período o que nas estomos reportando. por certo oindo nòo 
adquirira maturidode em termos políticos, copaz de conduzir com segurança empreentiinen- 

to de tal envergoduro. como a independèncio totol. 

Hovio. e certo. o patriotismo de alguns, que se revoltovom contra os obsuraos :mposl. 

ções do Metrdpole. Hovio, sem dúvido. o agudo percepçòo do estudonte Moia que, em 

Paris, tentou conseguir dos Estodos Unidos, por intermédio de seu ilustre Emboixodor Thomos 
Jefferson, a odesòo a covsa do independêncio. Na  corto que escreveu ao representante 
americono. diz ele. c o m  raro senso da situação: "Os brasileiros consideram o Revolv~õo da 

Americo do Norte como precursora da que eles desejam". 

Realmente, os dois se oncootrorom nos ruino5 romanos de Nimes, no Flongo, tendo moi5 

tarde Jefferson escrito a Joy, Secretório de Estodo dos Estados Unidos, reloiondo.lhe os 

converso~ões em torno do ossunto. Nòo houve, nesso oporiunidode, e claro, nenhuni 
compromisso por porie de Jefferson, que se u n g i u  o ouvir o iovem estudante com a maior sim. 

potro pela causo do Brasil. 

Mas, entre os movimentos notivistos que antecederam a Independèncio, é justo incluir, 

como um dos mois importantes, o de 181 7, em Pernombuco. Foi uma orregimenioçdo de maior 
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densidade dos forças nacionolistos, pois a esso altura no França havia sido derrubado o 
Antigo Regime. "As lutas onticoloniois propagavam-se por toda o Amdrica e, necessoriomen- 
te, repercutiram no  Brasil. Depois do Revolu~ão dos Estados Unidos, os princípios democró- 

ticos se espalhorom pelo Brosil e muito singularmente desde que foram odotodos pelo Revolu- 
çào Francesa - escreveu o podre Joaquim Dios Martins ( 1  1. 

Esses doi5 grondes movimentos - o do Inconfid6ncio e o du Revolvçõo Pernnmbucona 

- prenunciam o espirito do Independbnco que, em muitos brasileiros, estava orroigndo. 
Esboçava-se leniomente umo conscientização dos nossos problemas, das nossos possibi- 
lidades, das nossos legítimos reivindicoçdes. Nõo se pode culpar exclusivamente os elites 
brasileiros pela aparente inseguro lideranca que revelovom no arregimentaçõo dos forças 

vólidos para a emoncipaçõo - corecio-lhes falvez o apoio firme e resoluto de um povo tom- 

b8m consciente, que as deverio sustentar. 
As ogitacdes precursoras desses inconformismos iriam se projetnr. porem, com mois 

intensidade, ap6s o declorocão da hdependhncia. 
E o periodo que nos interesso, porticulormenre, como objeto de nosso estudo, B o do fo- 

se inicio1 do Primeiro Reinado. 
De certo modo, pode-se ofirmor que o 7 de abril de 1831, que assinala o Abdicação do 

Imperador, noda mais significou do que uma cantinuoçõo, em termos reivindicotdrios, do In- 
dependência. A renúncia do governonte deveu-se a vórios motivor, principalmente òs exi- 
ghncios nativos em face dos ptivildgios desfrutados pelos reindis, que ocupovom de prefe- 

rhncio os cargos e funções administrativas. 
A indignaçüo do povo, que estavo insatisfeito com o Imperador, cu!minou. no entanto. 

quando, oinda numo extremo tentotivti de conciliação, foi nomeado um ministério composto 

exclusivomente de brasileiros, em 20 de morço de 1831, poro, logo em seguida. ser o mes- 
mo substituido por outro considerodo de tendgncio obsolutis!o. Houve. como 6 sabido, uma 
grande revolto popular, apoiado militarmente, virando forcor o Imperador a retroceder em 

sua docisdo. As gestbes resultaram em pontos mais ainda negativos, e, no doto acima aponto- 
da, ocorreu o que conhecemos como Abdicoçdo. 

A sitvoçõo, observe-se, parecia favorecer oo grupo dos exoltodos ou farroupilhas, que 
pugnavom pelos ideois federolistos, exigindo mois ampla ouionomio paro os Provinciar. Con- 
tavam-se tornbbm entre eles olguns ardorosos republicanos. Preiendiom talvez valer-se do 
episódio poro imitar o exemplo dos Estados Unidos b Bpoco de sua Iiberaçóo, sacudindo de- 
finitivomente o jugo da Metrdpole. Contrapunha-se esso corrente polifica a dos moderados 
o u  chimongos e o dos restauradores, co npondo, al8m do mais, os três facções que ogitororn 
o período regencial. 

O principal receio dos exoliados parecio ser o do tentativa de recolonizoçóo, defendi- 

do pelos restaurodor, que preconizovom o retorno do Imperador. 
Os exaltados afiguravam-se assim como o elemento cotalisodor dos ideais notivistos e 

nocionolistos, buscando arregimentor o opiniõo público poro o consecuçâo de seu obleiivo. 
Os insurgimentos, que culliinorom com a abdicoçõo do Imperador, refletiam-se. do mes- 

mo modo, nos publicações dos jotnois. que, em 1830, somovom 42, indtce bastonie elevado 

para o época. Os artigos estampodor no imprensa aludiorn, com certo regularidade, aos 
acontecimentos ocorridos naquele mesmo período, no França. De lato, nos princípios de 

41 I Indicoçòo no obio de Mono Melo. "h M o < O n o ~ ~ o  e o Pevolvsdo tenuhlntonn de I817 ' ~do(iio fio In~ t~ tu to  Ai, h+.nlvps 

co e Geogrólico de Pernomhuco. Recife, 1911, pags 9 e 10, e citoda in Montr Bonde8.o " P i ~ r e n ~ a  dor t r r n i i m  Lii .ioi 
Brosil" Cnvnlazo<Oo Broiile~io. 1973, oog 32 
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1830, Carlos X mandara dissolver a Cdmaro dos Deputados. iniciando uma reoção que irio 
aped-lo do Governo. Numo atitude de franco arbítrio, o monarco frnncbs, em 25 de julho, 
promulgou quatro decretos, incluindo, antie ouhos coisas, o suspensõo da liberdode de 
imprensa, e a referido dissolugao da Cbmora dos Deputados. Tais decretos, assinale-se, 
aparentemente opoiovam-se no ort. 14 do Carta Política, que autorizava O rei o expedir de- 
cretos visondo o seguronço do Estodo. Como essa pretendido segurança nõo estava em 

causa, concluia-se que esses decretos erigiam numa violoçõo meridiono do Estatuto Bósico. 

Desses atos resultaram as revoltas eclodidos em Paris, com a conseqüente deposiçõa do 
rei, que teve de exilar-se. 

Em verdade, a Constituição de 1814 inspirou a de 1830. Nada mais houve do que uma re- 
visão daquela Lei Maior, com o introdu~do anenas de algumos alteraçòes, inclusive o 
restouroçóo do liberdode de imprensa, e o renúncia do rei em editor decretos, em nome do 
segurança do Estado, deferindo hs Cdmoras o direito de iniciativa em matdrio de legislação. 

A referbncic feita h situaqõo do França em 1830, B paro demonstror, conforme pusemos 
em relevo, o influbncio desses ocontecimentos nc Brasil, excitondo o imoginaçdo dos nossos 
políticos no busca de um regime mais liberal. 

Assim, o obdicaçõo do Imperador coincidiu com a vontade e o empenho dos homens pú- 

blicos brasileiros em modelor nossos instituiçdes, tendo em conta os transformaçdes que se 
operovom no cornpo da poliiica internaciono). 

Nessas circunstdncios, surge, a 6 de moio de 1831, a iddio de reformo da Consiituiçào 
de 1824, com o requerimento do deputado Cedr io  de Mironda, solicitando a formoçóo de 
uma Comissòo com o escopo de selecionar os artigos suscetíveis de serem modificados, A 
petiçdo foi oprovodo, e, no sessáo de 9 de iulho, a Cornissõo nomeoda deu conto de suo 
tarefa. 

Conforme se sabe, levondo-se em consideroçõo as diversos proposiçdes que 
procurovom alterar fextos da Lei Mogno em causa, pbs-se em debate qual delas deveria ser 

oceita, tendo a Cdrnoro optodo pelo projeio do Comissão. A oportunidade, Mirando Ribeiro 
apresentou um substitutivo, que obteve a aprovaçao de seus pores. 

O projeto de lei em quest6o. autorizondo o reformo da Corta Política de 1824. opresen- 
tovo este teor: 

"Artigo único. Os eleitores dos deputados poro a seguinte legislaturo 
lhes conferirão, nos procuroçóes, especial faculdade poro reformar os  artigos 
da Constituiçõo, que forem opostos bs proposiçdes que se seguem. 

5 I ?  O Governo do Impdrio do Brasil ser6 uma Monorquio Federativa. 

5 2 O  A Constituiçõo reconhecert5 somenie iras poderes politicos: o legislotivo, 
o Executivo e o Judicial. 
5 39 A Con~ t i t u i~õo  marcar6 distintamente as otribui~ões, que competem ao 

Poder Legislativo, a Assembldio Nacional, sem a concorr8ncia do outro rorno 
deste Poder; os que competem a cada uma das Cdmaras que compõem o 

Assembléia Nacional; e os que sõo comuns o ambos os Cbmaras, fazendo-se 
nas respectivos otribuiçdes as olteraçdss que forem necessdirias. 

5 49 A Cdmara dos Deputados ser6 renovado por novos eleiçdes de dois em 
dois onor que formarão o período de cada fegislotura. 
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3 59 A Cbmoro dos Senodores ser6 eletiva e tempordrio; o eieiçào de seus 
membros ser6 na terço porte dos que a compõem, e terá Iugor todas as vezes 
que se renovar o CBrnora dos Deputodos. 

5 69 Passarão para o Poder Executivo os atribuiçdes do Poder Moderodor. 
que for conveniente conservar; os outras serão suprimidas. 

5 79 O Poder Executivo 5 6  poderá suspender a sançdo dos leis declarando 
por escrito os motivos; se opeso! disso ombos os Cdmoros dedarorem que o 
projeto deve passar, serd ele promulgado como lei. 

5 89 Ser6 suprimido na Constituição o capitulo relativo oo Conselho de Esta- 
do. 

5 9? Os Conselhos Gerais serão convertidos em AssemblBios legislotivos 

Provinciois compostos de duas CBmaras: as leis, nos objeios de suo cornpe- 
tbncio, teròo vigor nos respeci~vos Províncias com o sonçõo dos Presidentes. 
O As rendas públicas ser60 divididos em nacionais e provinciais; os impos- 

tos necersórios poro os despesas nacionais serão fixadas pelo AssernblGin N a -  
cional, e pelas Assembléios Provinciois os que forem necessários as despesas 
provinciais. 
5 I I .  Durante a menoridade do Imperador, o Impdrio ser6 governodo por um 

Regente ou Vice-Regente eleito pelas AssemblBias Provinciois do Imp6ri0, feito 
a apuração de votos pela Assembldio Nacional. 
5 12. Nos municípios hoverrí um intendente, que ser6 neles o mesmo que os 
Presidentes nas províncias." 

A Assembléia Geral le~islat ivo aprovou, em seguido, o l e i  Preporotoria de Reformo da- 
Constituiçõo do Império 118321. ordenando "que os eleitores dos deputados poro o seguinte 
legislotura. lhes confirom nos procuraçdes, foculdac;e paro reformarem olguns ortigos do 
Constituição". 

Mos, a essa altura, o texto primitivo da Reformo tinha sido substancialmenie modifrcodo. 
Por esço Lei Preparoiório, no elenco dos preceitos reformóveis, figura openos o transformo- 
çõo dos Conselhos Gerais convertidos em Assembléias Legislotivas Provinciois; o modifico- 
çõo do urt. 123, permitindo que o Regência Permanente fosse exercido somente por um m e m -  
bro; o supressõo do Conselho de Estado. Quanto òs demais tentotivos de reforma profundo. 
inclusive o surgimento do Federação, como forma de Estado, estovom foro de cogitoçõo. 

É elaborado, entiio, a Lei na 16. de 1834, introduzindo novos reparos b Cacto Mogno. 
sendo criados, efetivamente, os AssernblBias Legislotivos Provinciois lart. t o ) ,  instituindo um 

Regente eletivo e tempororio (ort. 26). e suprimindo o Conselho de Estodo lart. 321. 

Pela le i  no 105. de 12 de maio de 1840, busca-se "interpretar olguns artigos de Reformo" 

Em 1841, no entanto, restauro-se o Conselho de Estodo 

Propositodamente. procedemos a um enfoque dos vários leis que foram considerodos co -  
mo tentativos de reforma do Constituiçõo de 1824. Verificamos. porem. desde 6 de moio de 
1831, quando surgiu o idéio de reformo - impulsionada pelas circunstôncios postos em 
destaque - as distorçàes que tal reformo experimentou. Em foce do estrutura socio.eco- 
nômica. político e culturol do époco, depreendemos facilmente que o Projeto primitivo tinho 
de receber altero~ões marcontes, pois os forças reformistas não iriam conseguir sobrepor-se 
6s forços do conservodorisrno dominante. 
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Houve, é cloro, poderosos tozões poro que O projeto original se desnoturasse. Encon- 
trou ele no Senodo urna forte oposiçõo, desde que se preconizovo, no 4 50, o ~brigotoriedo- 
de do Cârnoro Alto ser eletiva e temporáiio. Por esse motivo, o Senado retardou o re!ormo 
ote iutho de 1832, opresentondo vários emendas restourondo todos os preceitos que haviam 
sido cogitados pela reforma, o despeito mesmo de a Câmara dos Deputados ter reimplon- 
todo o forma inicial do projeto, e não ter permitido que o Senado interviesse na suo elobora- 
+o. 

Nesse Ínterim, entre a votoçõo e discussõo do projeto, ocorreu um fato importante, ten- 
do como umo dos cousos a ferrenha oposiçõo do Senado b Reforma: a tentotivo de golpe de 
Estodo de 1832, tendente o impor a famoso Constitui~Oo de Pouso Alegre. 

Diante do resistência do Senodo. o extroordinório Feiió iulgovo que somente o cominho 
revolucionÓrio conduziria ò reformo do Corta Política. Por diversas circunstbncias, folhou 
oquelo tentotivo. mos a denominado Constituição de Pouso Alegre (21, de outorio incerto, 
opresentova um texto mois correio e conciso do que o do l e i  Moior de 1824. Se nòo 
endossovo a implontaçõo do Monorquia Federativa, previsto no projeto primitivo de Refor. 
mo. defendia o cornposiçõo dos três poderes, eliminando o Moderador: preconizava o eleti- 
vidode e a tempororiedade do senado; rnoniinho as Assembléios Provinciois; suprimia o 
Conselho de Estodo. 

De qualquer modo, a importbncio do pretendido Reformo do Constituiçdo de 1824 pode 
ser avoliodo pelo seriedade de propósitos que inseria em seu contexto, principalmente 

quando se dimensionova a restauroçóo dos clÓssicos poderes de Montesquieu, com o ex- 

clus6o do Moderodor (5 69): a possibilidode que surgiu traduzido no Federação (5 I" ,  e no 

criação dos Assembléias Legislativos Provinciois I§  99). que possuiria a competência de 
eloboror leis que seriorn soncionodos pelos prdprios presidentes dessas unidades territoriais. 
Além do mais, cogiiovo-se de transiormar o Senado em 6rgâo reo)menie popular. otrnves da 
eleiçòo de seus membros 19 5". A outonomio relativo consubstonciodo na rnoior elasticidade 
conferido òs Proviricios, estendia-se, conseqiientemente, aos municipios (5 12). 

Mas a tentotivo de mudonço esboroou-se. Predominou o tendência conservodoro e 

cautelosa. E esso opiniòo e tombem manifertado por ilustre historiodor brasileiro, ao escre- 
ver: "Com o Regência. quando pelo prlrneira vez se estobeleceu um Governo Nocionol 
libertado das focçdes portuguesas que até então comondavom o Pois, um choque profundo 
se estabeleceu entre as aspiroç6es populares e o defesa do status qvo pela minorio. fofo-se 
muito entòo 6-m Reformas, e.no CGmora discute-se com ardor e veemência o que é preciso 
fazer. Mos nõo se for, e n6o se foz porque as oligarquias, no seu apego ar estruturas ar- 
caicos e coloniais e oos seus privilégios intocóveis, foram sempre contro os reformos. inclusi- 
ve os consiitucionois" (31. 

Realmente, quando O Senado vitolicio oo Imphrio, orgõo eminentemente oristocrotico 
Ino sentido elitisto da palavra). o exemplo da CÔrnaro dos Lordes da Inglaterra, oferece 
resistência o mudança do Constituiçõo, oge coerentemente no defeso de suas vontogens. 

O mesmo outor acima citado explico exotomente esso situoçõo: "Acenando com os re- 
formos. sempre concedidos no mínimo, evitava-se ou pensovo-se evitor a Revolução" I41 

- 
' 2  Imyrenro rio Prnpoairo Conrlitucignol. em 1832 
131 Jorá Honório Rodriguer. Conciliaçbo e Roformo no Braril. Ediioio Ciuili,o~de B,ar~le~ro I965 png 42 

:4' I m o  Honorio Podr~guer ob c11 . 089 42 
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Tonto ossim d que a reforma sem revolução, apregoado pelos ditos conservaderes, nó6 
impede as rebeldias que se disseminam por lodo o Poíç, gerando crises violentos, desordens 
e agitações. 

Na  verdade, o invocoçõo constante do propalada unidade nacional nada mais repre- 

sentovo do que um sofisma poro deter os ímpetos talvez ingênuos, mas puros, do sentimento 
de liberdade. 

Assim, pois, observa-se que o Projeto de Reformo de 1831 introduzia elementos arrojo- 
dos e progressistas no contexto do Lei Fundomentol do Império como, principalmente - 
consoante frisamos - o id6io inovadora do Federação I§ 19). Frise-se, aliós, que, tonto nas 
modificações contidas no Reforma, quonto no esboço da Constituição de Pouso Alegre, es- 
tava paiente o poderoso influência do Corta Político estadunidense. Tal modelo, na rea- 
lidade, marcou profundamente o pensamento brasileiro: seus postulodos extravosavam nos 

discursos dos nossos deputados, nos artigos do imprensa, nas conversas dos intelectuais. "A 
violência e o terror do contro-revoluçõo comp6em o hist6ria e constituem O conteúdo do Pr i -  
meiro Reinado. Os ideais democróticos opresentovam-se sob O manto do americanismo. 
espécie de nacionalismo continental, cujo bússola, no Brasil, apontova paro o Norte, paro os 
Estodos Unidos, com o suo exuberbncio de progresso. Ali estava a moteriolizoçüo do Doutri- 
na de Rousseou e Montesquieu, o exemplo concreto do viabilidode da Federocõo e do lepú- 
blico" 151. 

Aliás, o iddio de Federoçõo constava do Projeto de Constiluiçõo apresentado ò Assem- 
bldio Constituinte lort. 291, e deu margem o veementes debotes, como nos revelo o tirada de 
Ferreiro França, o esse propdsito: "Sr. Presidente, eu nõo sou do opinião de muito gente. que 
julgo não convir ao Brasil o sistema de um governo federotivo; antes pelo contrório m e  
persuado de que esse seria talvez o meio de se as mesmas provincios engrandecerem e pre- 
pararem melhor" 16). 

O pensamento acerca do Federaçõo e da Repúblico dominava, pois, omplomente. Disso, 
inclusive, oindo nos dd conta o autor trazido o depoimento, quando oíirmo: "Ethon A. Brown, 
Encarregado de Negdcios dos Estados Unidos, vislumbrou, na insurrei<õo de 7 de obril de 

1831, o obietivo de estabelecer no Brasil um regime como o norte-americano, uma República 
Federotivo, em que os Provincias se tornorom Estados" (71. 

No mesmo sentido se expresso Horing, num dos melhores trabalhos relativos ò fase 
imperial: "A Revoluçõo de abril de 1831 foi umo revolta nativista. Mas a ag i ta~ão político ti- 
nha tambdm um0 fonte republicano e federalista, e dado o cardier rodicol do movimento o 
conseqiêncio t6gico poderia ser a implontoção da República" (81. 

Hovio evidente interesse, não s6 por parte da Metrópole e das forças onti-reformisios, 
mos tombbm de outros países, como, por exemplo, a Ingloterro, em que se anulassem os esfor- 
ços dos reformisios, para mais facilmente exercerem seus planos e otividodes. E disso nos 
alerta renomodo publrcista francds, ao dizer: "Os ingleses pensavam que, se os novos Esto- 
dos odotossem um regime republicano, seriom moi$ sensíveis ò influbncio dos Estodos Unidos. 

151 Moni i  Bandsiio, Pisidyo d o r  Estodor Unidos no Brmil, Edíioia Civiiizo~do Brorileiio. RIO. 1973, udg 64. 
I61 Anoir dv Asrembl4io Consiiiu~nta. Vot. V ,  pdg. 151. 
171 Inforrno<do de Moniz Bondeira, ob cil., p6g. 46, robio o dsipacho de 7 de ebr~l de 183t. de Brown o Martrn Von 

Buren. Secislório de tstodo, inserio no obro de Williom R .  Monning, "Oiplomoiic Coirerpondence of lhe Unqred Srores Inrer 
Affoirr 183l.1860" 

I81 Horiri~. Empiri in Broril, Horvard Uniuer%ity, 19M. p6g, 44. 



Serio melhor, pois, favorecer O esfobelecirnento de monorquias, paro evitar um "ponomerica- 
nismo" que se tornaria perigoso pom os interesses ingleses" (91. 

Razno de sobra, portanto, cabia Òqueles que, no Brosil, tentnrom, em certo periodo de 
suo Histdrio, com exaltaçõo e patriotismo, obter completo emoncipoçõo do Metrdpole, co- 
m o  o fizeram 05 americonos, ontecipando-se pioneiromente ti vis60 politica de seu tempo. O 
paradigma estadunidense se estampava, deste modo, com frequhncio, no imaginação orden- 
te dos que ossim pensovarn. E Moniz Bondeiro, no seu trabalho admirável sobre essa in- 

fluência, nos dB seu testemunho: "Livros sobre os Estadas Unidos, desde 1822, começavam 
a aparecer no Brosil. em traducão. tais como "Compêndio da Histdria dos Estados Unidos da 
Américo", sem os nomes do autor e tradutor, e "Os Estados Unidos do América Septentrionol 

em 1830 e l83Iw, por Alexandre L .  da Cunha, typ. de Gueffier 8 Cio., 1832. No Rio de Jonei- 
ro, em 1840, editou-se uma coletbneo de artigos de Hamilton, Modison e Jay, intitulodo "O 
Federalisto" 1101. 

Depois do analise o que procedemos a propdsito da tentativa de Relorma que serio in- 
troduzido, em profundidade, na Constitu~ção del824.com possíveis reflexos políticos e eco- 
nbmicoç, ficomos meditando porque houve uma investida surpreendente em 1831, que quase 
destrói os laços com O Império, e, logo em seguido, nota-se uma manobro estrot8gico. umo 
como que porolisa~õo que faz tudo regredir oo status quo ante, numo siiuoçüo difícil de de- 
finir. Poder-se-ia até.oventor o hip6tese do car6ncia de lideronça efetivo, ou do precoriedo- 
de dos quadros políticos existentes na Bpoco, paro justificar to1 imobilismo. Quando se 
estabelece uma comparaçõo natural com os Estados Unidos no momento de suo Independên- 
cio, observo-se que os homens que o iizerom e o consolidarorn adquiriram grodativamente o 

sentimento de libertoçòo total, amadurecendo seus ideais 6 custa de vicissitudes 
experimentados contra o Inglaterra. Mos oprenderom o licõo. E tonto isso ocorreu. que dois 

ilustres historiadores norte-omericonos escreveram: "Contudo, eram oversos Ò id6io de 
Independência muitos membros do Congresso [Congresso Continental ou Congresso do 
Confederoçõo~ e gronde parte do povo americano. A finalidade manifesto dos Congressos 
Continentais tinha sido obter o ob-rogação dos leis coercitivos, resiourar os relações 
imperiais to1 como eram ontes de I763 e evitar deste modo a guerra e ri independência" I I I I 

Mas reagiram os americanos "Em janeiro de 1776 foi publicodo "Common Sense". de 
Thomos Poine. Passando por cimo da dioldtico e do seniimento, Poine expunha a questòo do 
independência com umo linguagem vibrante e en6rgico que nõo podia deixar de oiroir o 
americano comum. Apresentava-se em formo popular o filosofia dos direitos naturois que de- 
via ser jncorporodo ò Decloraçòo'do Independéncia" 1121. 

A obra de Paine dinamizou o resistência, e despertou o potriotisnlo do povo. Compreen- 
deram entõo os americanos que n60 efa mais possivel resolver o problema crucial que se 
Ihes antepunha por meio da evoluçõo natural, e preferiram resolvh-lo pelo revolwçõo. Diglo- 
diavam-se tombem, como no Brasil, conservodores e rodicais. "Em toda porte os rodicois uti. 
lizavom a poderosa olovanca do independência poro expulsor os conservodores do direçòo 
e porem-se eles em seu lugar, e, sob pretexto de uma guerra popular. levor o cabo seu pro- 
gramo de reformo democrótico" 113) 
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No Brasil, a despeito do pensamento libero! preponderante em porte. parece ter-lhe es- 
capado o liderança do movimento de libertação iotol, talvez pela coréncio do apoio efetivo 
dos quadros políticos. e mesmo das elites intelectuais comprometidos possivefmente com o 
poder dominante. Importante, ocjma de tudo, na susteota~õo de uma grave responsabi- 
lidade, em face dos ccontecimentos, era o questõo do lastro de cultura, que se erigiriu. sem 

dúvida, no alicerce intelectual do movimento de desvinculo~óo. Nos Estados Unidos. e certo. 
surgiram algumas univeriidades de relevo, formando o mentalidode que compreenderia o 
emancipação de maneira racional. Paro explicar bem esse aspecto, vale tornor o depoimen- 

to de ilustre escritor brasileiro: "Aparecem olteroções - afirma ele, referindo-se oo Brosil 
- algumos dignos de noto, no ensino, no formo sisiemática de tronsmissõo da culturo. 
Surgem os primeiros escolas superiores. Nõo é necessória uma grande dose de observoçòo 
do quadro histórico poro verificar que não existiam aqui as condições poro surgir o apare- 

lhamento univerritorio de que outros se orgulham. Os nossos empreendimentos sõo muito 

mois modestos: em 1827, quando a complementoção do movimento de 1831 não estovo 
sequer esboçada, criom-se os cursos iurídicos. Troto-se de formar, no meio oindo eivado de 
todos os sinais do estrutura colonial, elementos dignos de constituir a elite intelectual do no- 
vo  país, capazes de dar o lisionornia. a aparência, o aspecto formal, ao aparelho de Estado, 
dos elementos q u e ' v ã ~  trodurir o pensamento político e que. por ser diminuta a cornado do- 
tado de instruçõo, v60 também dor a formo das mani~estaç6es Iiterórias" i 14 ) .  Mais odionte. 
tocando agudamente no problemo, acrescento o mesmo autor: "b necsssório recrutar os  ele- 
mentos poro o oporelho do Estodo que se instalo - O legislador, o administrador. o oriento- 

dor político" 1151. 

Observamos, ern face desses fatores. o descompromisso dos que podiam considerar-se 
como elite -com honrosos exceções, é claro - e o despreporo dos quodros políticos poro 

sustentar umo posiçõo inconcusro diante do domínio imposto pelo Metrópole. Defendem ol- 
guns historiadores o cautelosa otitvde dos que julgovam inoportuno o emoncipoçào globol, 
enquonio outros advogam o idéio de que o momento era mois do que favorável Ò orroncoda 
libertadoro preconizado pelos radicais. O certo é que não foram levados odionte os postula- 
dos essenciais concebidos no  Projeto de Reformo de 1831, em suo forma primitiva, visando o 

modificar, em porte, a Constituiçdo de 1824. 

A contro-reforma suplantou o reformo, e o Brosil $6 alcançorio o Governo Republicano 
e O Estado federativo em 1889. A despeito dos possíveis controditos e debates que o assunto 
possa suscitar, é indubitóvel o demorado ascensõo do Brasil entre os países que, ò época. 
proticovam soberanamente os outbnticos princípios dos sistemas democróticos verdodeira- 
mente reoresentativos. 

O receio do quebro do unidade nacional desencorajou OS espíritos mois arroiados. 

A concilioçõo surgia. ossim, como O rumo mois certo a trilhar. 

No entonto, as revoltas, OS investidos constantes do porte dos brasileiros; os tentotivos 
frusirados de reformo nos revelom o dignidade e o valor dos que preienderom umo pátrio II- 
vre e progressista. 

Assinala essa fase, c o m  respeitável eleva$óo. o surgimento do consciência nacional 
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